
Estado do Rio Grande do Sul

Município de Santo Ângelo

PODER LEGISLATIVO

Lei Municipal n°3.922,de 25 de novembro de 2014.

Denomina Rua Onésio Belmonte Araújo a atualRua C, situada no Bairro Juarez Lemos.

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE SANTO ANGELO,no uso de suas atribuiçõesque lhe são conferidaspelo §2°do art. 67 da Lei Orgânicado Município, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, o Prefeitosancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte

LEI

Art. 1° - Fica denominada de Rua Onésio Belmonte Araújo atualmenteRua C, situada no Bairro Juarez Lemos, como homenagem da comunidade santo-angelense a destacada atuação desse cidadão em prol da comunidade local

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete da Presidência do Poder Legislatiyo Santo Ângelo, em 25 denovembro de 2014.

Viníc ião Makvitz
Preside Poder Legislativo
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Poder Legislativo de
Santo Ângelo

Lel Municipal n°3.922, de 25 de novembro de 2014.

Denomina Rua Onésio Belmonte Araúo a atual
Rua C. situada no Bairro Juatez Lemos.

O PRESfDENTEDO PODER LEGISLATIVO DE SANTO
ANGELO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo §2'' do ad 67 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER
que a Cámara de Vereadores aprovou. o Prefeito sancionoutacitamcotee eu promulgo a segu'nte

LEl

Art. 1° - Fica denom!nada de Rua Gnósio HelmonteAraú-
jo atuarmenteRua C, situada no Sakro Juarez Lemos, comohomenagem da comunidade santo-angelense à destacada
atuação desse cidadão em prol da comunidade loca).

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubrica-

REGIS1RE-SEE PUBLIQUF-SE.
Gabinete da Presidència do Poder Legisrativo de SantoÂnrjelo. em 75 de novembro de 2014.

Vinfelus DamÉäo Makvitz
Prestdentedo Poder Leg)slatvo


